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Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar em dação em pagamento de 

benfeitorias construídas no imóvel de propriedade de ANTÔNIO DIAS FILHO, a título de 
indenização da mesma, a nesga de nº 02 (dois) da quadra 37 (trinta e sete) com área de 
222,22m² (duzentos e vinte e dois metros e vinte e dois centímetros quadrados), pertencentes a 
Municipalidade. 

 
Art. 2º - A dação em pagamento será feita sem qualquer torna. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
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